
JP.R.EFEJ[TUR.. A MUNICJlPAL DE JBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 278/2 1 

Contrato/Aditi vo nº. 081/2022 
Processo Admin istrat ivo nº. 14.69 1 /2022 - Anexado ao Processo Admin istrat ivo nº 3 8.204/202 1 - Pregão Eletrôn ico. 
282/202 1 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratado: ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI 
Objeto : FO RNEC IMENTO PARCELADO DE RECARGA DE GÁS GLP 13 QU ILOS 
Adi tamento: Prazo 

Pelo presente instrumento parti cular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de dire ito, de um lado, como 
CONTRANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de dire ito púb li co interno, com sede à Praça Pedro 
Torres , nº 100, inscrita no CN P J/M F sob o nº 46.634 .1O 1/000 1- 15 neste ato em competência delegada através do Decreto 
nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretár ia Mun icipa l de Ed ucação, CRISTIANE AMORIM 
RODRIGUES, brasi leira , residente e dom ic i I iado nesta cidade. portadora da céd ula de identidade RG nº. 18.667 .716 e 
insc rita no CPF sob nº. 075.238.558-57 e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ANDERSON GABRIEL 
PIMENTEL EIRELI , sediada na cidade de Botucatu/SP. na Rua Mirabeu Camargo Pacheco, 425 , Pq Santa Inês, 
inscr ita no CNPJ/MF sob o nº 30.385.177/0001 - 14, com base no processo administrativo ac ima citado, e ain da com 
fund amento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm entre s i. como justo e avençado. o objeto do presente contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e condições segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instru mento 
contratua l entre ambas celebrado em 25 de outubro de 2.02 1. nos autos do processo admi nistrativo ac ima desc ri to, pe los 
mot ivos dev idamente justificados e autorizados. prorrogando o prazo contratado para fornec im ento parcelado em ma is 06 
(seis) meses. ou seja, de 25/04/2022 à 24/ 10/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pa1ies ratificam as demais cláusulas do in strumento incipal ora aditado . 

E, por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente instrumento partic lar em três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 6 ABR 20 22 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATADA 
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5o/onge Aporecido de A~ 
Chefe da Seção de Ucitações 
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